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CONTRATO DE PRESTA~Ã.0.'DE}SERVIÇOS Nº 020908/2019 

• .'· .,. ,l. ~ Contrato de Prestação de Serviço· 
. , ' .que entre si celebram o 

' : ~~.(-~ ·,. 
. MUNICÍPIO DE IRECE-BA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
e empresa VIDRAÇARIA IRECÊ 

,,.. '· '- LTDA. 
, .. 

O Município de Irecê/BA, através do_FPNJ}O ~CIPALDE SAÚDE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ'liº:'l'.3'.199.700/0001-30, com sede na à Coronel 
Terêncio Dourado, s/n, Centro, Irecê',;,·;~~a .,tjés!é 1ato representado p_1:la Sra. DULCE 
NUNES BARRETO DUARTE, brasileira,--pm;tadora da carteira de identidade RG nº 
3.141.571, inscrita nó CPF/MF sob 'n9~465}752:1-95-00, residente e domiciliada a Rua 
Fortaleza, 106, Bairro, Forum, Irecê, Ba; ,gestora do Fundo Municipal de Saúde e pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito ELMO;jy~;BAS'(OS DE MATOS, portador da cat1éira ,. 
de identidade RO n9 203593146 SSP/BA, insçrito no CPF sob o nº 404.658.965-53, 
brasileiro, residente e domiciliado à Rua P.araná, 173, Fórum. Irecê, Ba, doravante 
denominado CONTRATAffil'E ,; do o~µ-oJado ,i '~ipprçs~ VIDJµÇi\RIA IRECÊ LTDA, 
com endereço Rua.Adolfo Moitinho,418,Centro,CEP 4'4,900-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.058.616/0001-08, neste ato repx'ésÍ;!htadà pela Si;'I~ ,Justina 1Júlia Nime_s .da Gama, 
portadora do RG nº 07.613.544-68 SSP BA, inseri~- no éPF /\Ob ·o À.º OQ0.77Q.945-57a 
seguir denominada CONTRATADO(A),•resolvem cei!l'.hrar ~ pr~&~nt~ ,Çonti"ato~ autorizado 
pelo despacho constante no Processo•Admiililltrativp inº ,_fA,0~9/JO!lf,Wl9, e J;)illpensa de 
Licitação nº. 200/2019, com fundamento jurídico coqfoI1,11.e. ~ ç!isp_ost9:P.º. arfigo 24,: inqiso 
II, da Lei Federal 8.666/93, mediante cartdiçõe.s-é,çlá11&ulas seguintes: 

, _~t~}"~J-~i. ~~:-:\ .. ~{. . -
CLAUSULA 1ª - DO OBJETO - P~SrAÇA~..DE:SERVIÇO NA SUBSTITUIÇAO DE 
PORTA D~ VIDRO DO HOSPITAL MÍJ,NÍ_~D~ ~RECÊ,: ,. ,_ . , . 

, . . , ·t••tt(-1.::,~--;'~ ?._•<'\ j :' ·? 

CLAUSULA 2ª - DA DISPENSA DE l;ICf:l''J.\.ÇA(;): , . . . :, .. 
Integram o pr~sente Co,ntriqQ,O ,,Proc11sslf;!~AAu.P,i!l,t.fatiro._n~,PA,02()9,0.8/2Ql? ;Dispensa qe 
Licitação nº20Ó/2Ó19, com a proposta ci.o;CONTMTApô (A), bem co/Uo o parecer que 
reconhece a dispensa da licitação, confpon~ !J sliªposto,no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

1,; ·~ ~· !~~l: .. :1•:;,. '.º-? '.~·· ~ 1 : ' ' 

CLÁUSULA 3ª - DO REGIME DE-'EXE.CIJ:ÇÁO'~°Q, Regime .d~ execuçãp ,deste contrato 
é o de Indireta por preço glopal. _ .. , ... ,,\;, ,·','" ,:,C · ·. 

CLÁUSULA 4ª -DO VALOR E c~~;~E~rii;t~G~NttJ' is • · • · · 

4.1 O presente contrato tem o' vaior glÓJ,,àj,ile,,1&a:,;(íSO,~Q_.(UM M~É S~ISC'I);NTOS E 
CINQUENTA REAIS), que será pago.:co)lfonile. a•prêstj.ção do~. seryiços e atesto da nota 

fiscal. . . ,:,;:;:~t.-,){~::. ~- ,. ;- ' '··' i.' ... ' ' 

4.2 O v!llor, devido_ à CONTRA'.I'ADO(!l'fd:ili>~tá:~'e;)p~o ppl\l CONTRATANTE, ém até 20 
(vinte) dias após o atesto da Nota Fisca]{,F,áiura;~ê~ç.c!a emnor,ne da CONTRATANTE, no 
valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecjda a Lei 4.:320/64; 

,., 

'
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:-.3 . ,_ ,. . ~ -
4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fattjfa óu. desçumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitaçã~ ê~r:,~;°.,,:J!,$..i~a~a será su!:,Pensa para que a 
CONTRATADO(a) tome as prov14~IJ..c,1a;,";~e.s,e.s.~.!!\1~ a sua correçao, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamenf?,, !1-~1?,lj/~~l\r~sentação do documento em questão, 
corrigido e atestado; · · · 

1<t_.;;;;,,..t -! ~\•- '{{ 

. ~--" .,,. .... 
4.4 O preço global a ser pago à CON~TAP.Q(a)_~ei;á fixo e irreajustável, incluindo todas 

• ,, •• ' • 1-• • 

as despesas para a execução do contrato,~-.:,. , ·_ ,.,, . , ._. 

r ,. ,t!t({·,.._ ,,•~, '.,. 

CLAUSULASª-DA VIGENCIA , .... ;._. .. ,. ,,.,., 
A vigência do presente instrumento pasiÍâfa_t( vjg~r,iít' da data de sua assinatura pelo período 
de 30(trinta) dias. Findo este prazo as PW~t»f9.!P~ão nenhuma obrigação uma para com a 
_outra;salvo os pagamentos em atraso. . ., _ , , . , 

• '1• :-.-""' ' ·-• ··'!;t ·~. ,; 

Parágrafo Único'- O presente instrumel_).to;:~-pritécio,,4a CONplATANTE, poderá, ao seu 
final, ser prorrogado mediante termo .áditi.vo,, dé ácordó' com as previsões constantes na -Lei 
Federar'S.666/93. ..-·"' n" ,1._ ,• .. : .. ,.), :, 

, r..,.r •,~ I, :·. ·.,. ~~" 
-. .. ¾ ,. ,,c,.•lo d-.t•;-r,"':-1;: \-

CLÁUSULA 6ª - DA EXECUÇÃO,põ;'Ô~JF;fq_~;. 
O objeto contratad<;> será ex(,Cutado 11Pft,1~~s,,_êpl\81Mte~ n~~tt contl'l!to, de acordo. com os 
valores constantes na p~oposta apresent1;1:dapela çqN'.flµTAJ)O(!i} . , . 

" . 
' : r ,",, :~ r , ' ,;... ~•1 ~-- , - • 

CLÁUSULA 7ª - DAS INCIDÊNCIAS:EISCMS,1 <.:r 
Os impostos por. yentura devidos, em ~ãó- ê!o_f~iijiib.ento de serviços abrangidos por este 
Contrato, deverão ser retidos pela fonte·,,pagado'ra, na ocasião do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura. , .. , 

5 
(·; ,, ;.,."'{ ,;-;. !, 

CLÁUSULA s· - Do cRÉDITO <>R~~tkfuo n ~ ..... .} , " 
As despesas para conter (! presente, correrão pór conta da dotação orçamentária: 

Unidade: 02.12.02 - Fundo·de Saúde; ,, . ,·,: 
,'.'.1,<_ .. ·1.h_!--.f< .;!. ':- _ ... _..,,J;, , ~ ' 

Projeto/Atividade: 214~- Manutenção díG"À:çõês áÓBospital Munlcipal;-

Elemento: 3390.39.00 - Outros Servi~s tle.Terceiros'i-!;_PessoaJurídica; 
Fonte: 2 Saúde-15%;·14- 'fransferênci~do:S.US.,t'T:'-·i'• • ' ' · · 

. ' •• >t: 1,. ,I_ • • , 
•~. ~,.,.~ ._. '- "'fl'¾. .... ,~;-;1--'-\'"·:'; ~ •')'. ·~?•"!'; ,....., . ., ·~ , .... ,y_ -~-- . ' 

CLÁUSULA 9ª - DAS RESPONSABit'ID'~;ES')'l'~f-:ONTRATADO(a) 
9.1 Responder, por quaisquer danos cjúeiv~i\m ·a'- caúsar à União, Estado, Município ou a 
terceiros, eni função do objeto do contrato finp.~d<i.' 

. ··::,i~:.t.'}\(t-~(-·· ,_'\ •·. . ' \ . 
9.2 Aceitar, nas mesmas condições con\t'iii\ia:i~;.'ô·§•iiêtéscim~s'o1:i:1rupressões que se fizerem 
nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cehto)·ão valor inicial atualizado do contrato. . •. ~;• ~t~ • ~)' V 

{_. •'"'"""'···· ) , ... 
9 .3 Indenizar, inclusive a terceiros, eP\)J:pil,Ji.éR,~êhcia de eventuais danos· materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATÁE).t!(:Àfóh seus prepostos, na execução de suas 
atividades. · _,.,, ; 
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\~ ...... ,:1?:,, 't'~·.,."-·é_;;,.~ '· ..,. 

, ... ~•-:;v.i1:_•.t: •~"'•r• • • 

9.4 Manter durante toda a execução d~\fqiifr~?~;rlf?spias condições exigidas no momento 
da contratação. " ,.,.,,.;,. .. ·· ' ,., 

\· ,.,,,, \ ~;r:,":1~· .. 
. ~" \'l'·i..: -...~•;-

9.5 O Contratado será responsável p,eJgs\<iap.çs,.qµe venha causar ao patrimônio do 
Município, por imprudência ou negligeiíl:rlí_.e~peci'â\mente quando aquele estiver sob seus 
cuidados. \:.Ir ,.,;, .. ;.:.- ..i• • 

/ •" 

CLÁUSULA 10ª - DAS RESPONSABÍL~'t&DA CONTRATANTE 
10.1 Dar ciência à CONTRATADO(1;1) ;d~:'.g_ici~4uêr modificações que venham a ocorrer 
neste contrato. .... ... .• ... ;. ,... ... .·.1 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas ?J~J{w.é/Jf:Jé{ífªRas . 

CLAUSULA 118 - DA RES.CISÀO . ·, ·" ~ ' ··\ ., 
O presente contrato será rescindido 1íi:'92dir,U:ci!!;iÍas IÍ.i.pótes~s previstas, em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como em qualque.r out,rQ .dispositivo da Lei nº 8.666/93 e suas .. . '• . ~ 

posteriores alterações, ou mediante ii'µí;iatLvlit'expr.essa-;por escrito, de uma das partes com 
antecedência minima de 30 dias. •. · · .:,.,·· '· ·' ·• ·· .-

·1-·; ~ ::~ ~::',.:- • 

CLAUSULA 12ª - DAS PENALlD,W,E~;JJ;;~Çl;l'~S . , , . . 
Nos casos de atraso injustificado ou inexecução•tolaf".ou parciai do compromisso assumido . , .. 
com o contratante as sanções administrativas·aplicadas à contratado(a) serão: 

12.1 -Advertência sempre que forem co~ta,'úic\$;~ões leve~; ' , 
,.:-t. , ... i.\~:M:'/1-~i 

12.2 - Multa por atraso imotivado no c~pi;iinentó do objeto deste contrato será aplicado o 
disposto do parágrafo primeiro da-clá1~~ .~é~imà'/\egup.~~;, , 1 • ,. 

~ ,,_._ • .. t{:tf•~,<;..\,ji~..+ l'·•"r•\·• " .. , , • ~, .... ;. ... ,, ,....,. __ <;,~··•·.:~, • • . 
12.3 - Suspensão temporána de participar de hc1tações e 1mpedunento de contratar com a 
Administração Por um período de até 02 ( dois)·anos; conforme disposto no inciso III do art. 
87 de Lei Federal 8.666/93. r,.::t\r ... (;·} ... ;;~~ ~ \1 ... 

1,.«..-l..,,..,,l ,_q.J_,-;:,1/ .'f, . ..,.,r 
12.4 - Declaração de -i~doi:1eidad\l ,p~ef;;ir~J.tàr·71Í1J.1f~µtratar com a Administração Publica 
conforme o disposto no inciso IV do art:87-qaLei ·Federal 8,666/93.; , 
Parágrafo primeiro - .. o atraso iJljustifj.c11dQ. n9,;p~ cf.e p01wlusãq dos serviç,os implicará 
!IPlicação de multa correspondente a lfc/:po,r,d~,Ji.e;!!,.traso, cakµlada sqbre_ o vàior. total dq 
contrato, até o limite de 30% desse valoF,1t.i:r.,zi,)' l:i -,;: 

Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláif&uJa antetior, o atraso injustificado por período 
superior a 30 dil!S caracterizará o dfspu,n:iptjmentp, t9tal da obrigação, punível com as 
sanções previstas nos incisos III e IV do :q~ppt,:Jlésw;clá1,1sul1;1. ; 

' , 

=•• •.j\~;H,\.-:; :,_ •• ' )1 ,• 

Parágrafo terceiro - Serão consideraêfo,s,·1 injústificados, os atrasos· não comunicados 
tempestivamente e indevida,mente fundamentàdos,,e, ,a. aceitação das justificativas ficarão a 
critério do Contratante.· , . Y.;.l<•, ~ ,.-, ,:. _ • 

~~~~~i:,J. J {\'(., i< ~ ·: . "i ••• 

• :.,
1
-~ ·)r,,.~•, •• ~,,,t~v -> 

-~~'i_-1··:~ -~· ,_; 

' :·~~i-~-~-- ~,;{~~•{:: J )~::{, 

t:-*.Jl!-l;r.J.:'{·~;p.. i;i;,(!.t~ 
t~ ~"':'.J -.:' t, ;_ . Xt;~'"' 

,J ....... ' ·•:-,1•}" .,-

f' .,.,{ l, _ 
.:,. -b•O i ' l!ot.J.• 
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Parágrafo quarto - Sempre que não ~ôu'fir ;pl'~j~ para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transfoônaffill! em· outras de menor sanção, a seu critério. 

{•. \',''.!l~i::'l ,.,J_:· "f 

Parágrafo quinto - _A aplicação das penafr~aiib~lefa'irecedida da concessão da oportunidade 
de ampla defesa por parte da Contratado(àY,'&i'.fqt!ha'oa lei. 

~ \...r, - ,}! { ~-; 

CLAUSULA 13ª - DA LEGISLAÇÀ:ô:4 Ô'ffe'~§ent~•~ontrato é regido pela Lei nº 8.666/93 
a qual as partes se sujeitam para resofüçãb'do~ casos ·em que este instrumento for omisso, 
aplicando as penalidades previstas pos Artigos 86 ·a 88, da mencionada Lei, que as partes 
declaram ter pleno conhecimento do 1~r . 

... · f..~•,~ ... ;•') ..... ~1-c-,,..;;,~ 

CLÁUSULA 14ª - As partes elegení~~Jf q{ii;4i~~~iiiãfca de Irecê, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente contrato. ,.; ·• · ' ,, ' r ' , 

. ~..... ,. , '· ., ' . ' .'-' 

E, por estarem assim, justos e contrataàós; -ass· 'o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor, para um só fim em presença das te~ê~ }àn _ 'ír.o assinadas. • 

i•,. ,-,~ .. , .. f,,•, ., i, > • . "-'-"•• ' ' 
í '!~-1-;,-if. t ;~~. i 

(lrecê / Bahia), 09 d!;! agosto de 2019. , 

FUNDO . ··ÕÊ·SA.ÚDE 
DULCE NiliíBsiá~r,Q~UARTE ' 

Testemunhas: 

1 .. _ ___,,,JJ""'4-Q __ 

RG. f'?'?Ol-03'.?0 SSP/~ 

SecretárilMiirliêipáÍ' é{e'Saíide · · · 

' ~· - il 

,1 




